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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial, 

com pedido liminar, impetrado em favor de DAVID DE JESUS MACHADO E 

ELIAS NUNES DOS SANTOS, contra acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento da Apelação Criminal n. 

1500702-86.2018.8.26.0535.

Consta dos autos que os pacientes foram condenados, em 

primeiro grau de jurisdição, às penas de 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, 

em regime inicial fechado, e 14 dias-multa, como incursos no art. 157, § 2º, II, 

do Código Penal (e-STJ, fls. 44/50).

Irresignada, a defesa apelou e o Tribunal estadual negou 

provimento ao recurso, mantendo a condenação nos termos proferidos pela 

sentença. Segue a ementa do acórdão (e-STJ, fls. 33/43):

Roubo - Apreensão da res em poder do acusado - Inversão do 
ônus probatório. Entendimento

A apreensão da res em poder do acusado acarreta a inversão do 
ônus probatório, competindo-lhe a apresentação de justificativa 
inequívoca para a posse do bem.

Roubo – Conjunto probatório desfavorável ao réu lastrado em 
depoimentos coerentes e harmônicos da vítima e de policiais - 

Suficiência à aferição da materialidade, da autoria e do dolo. A 
palavra da vítima e dos policiais, se coerentes e em harmonia 
com outros elementos de convicção existentes nos autos, têm 
especial importância, tanto para confirmar a materialidade dos 
fatos quanto sua autoria e dolo.

Roubo - Momento consumativo - Entendimento 
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O entendimento jurisprudencial predominante, inclusive no 
Pretório Excelso, reputa consumar-se o roubo já no momento 
em que momento em que o agente se torna possuidor da res 
subtraída mediante grave ameaça ou violência, sendo 
irrelevante que a coisa tenha ou não saído da esfera de 
vigilância da vítima.

Pena - Crime comum praticado mediante violência ou grave 
ameaça - Roubo circunstanciado - Regime prisional fechado 
para início do cumprimento de pena - Entendimento 
Em se tratando de roubo circunstanciado pela ocorrência de 
quaisquer das hipóteses relacionadas nos incisos do § 2o do art. 
157, do CP, a opção pelo regime fechado mostra-se como sendo 
a mais adequada, independentemente do quantum da pena 
aplicada, uma vez tratar-se de delito que denota maior ousadia e 
periculosidade por parte do agente no exercício da violência ou 
da grave ameaça, razão pela qual causa considerável abalo no 
corpo social, e se apresenta na atualidade como grande fonte de 
inquietação.

Pena - Detração - Cômputo do tempo de prisão provisória para 
fins de determinação do regime inicial de pena privativa de 
liberdade - Art. 387, § 2o, do CPP, com a redação dada pela Lei 
n. 12.736/12 - Fixação a ser efetuada ponderando-se 
conjuntamente o quantum da pena aplicada com as condições 
subjetivas previstas nos arts. 33, § 3o e 59 do CP - 
Entendimento 
O merecimento do reeducando integra necessariamente os 
requisitos para sua promoção de regime, sendo vital à 
individualização da pena que a promoção não se dê de modo 
automático, como sugeriria uma interpretação desavisada 
superficial da redação do § 2o, do art. 387, do CPP, após a 
reforma de 2012, mesmo porque tal depende do preenchimento 
de requisitos tanto objetivos quanto subjetivos. Deve-se ressaltar 
que a lei a ser utilizada por ocasião da fixação do regime inicial 
é o CP e não o CPP. Na medida em que a reforma empreendida 
pela Lei n. 12.736/2012 não revogou o art. 33, § 3o, do CP, a 
fixação de regime inicial deve ainda considerar 
obrigatoriamente se foram ou não preenchidas as condições 
subjetivas, previstas no art. 59 do mesmo estatuto penal.

A posterior progressão de regime vem, ademais, 
necessariamente regida pela Lei de Execução Penal que, em 
razão de sua especialidade, tem preponderância sobre as 
demais, de natureza diversa. Para que seja efetuada aludida 
progressão, destaque-se, faz-se necessário que sejam sopesados 
os respectivos requisitos pelo Juiz natural da causa, que é o 
Magistrado das Execuções Penais, e não o prolator da sentença.
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No presente writ (e-STJ, fls. 33/43), a impetrante alega que os 

pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que as penas-bases 

foram exasperadas de forma indevida. Argumenta que a pena-base dos 

pacientes foi majorada em razão do emprego de simulacro de arma de fogo. 

Com o devido respeito, de rigor a reforma da pena-base. Isso porque, para 

acrescer a reprimenda nesta fase dosimétrica, a MM. Magistrada sentenciante 

utilizou-se do fato de ter sido utilizado simulacro de arma de fogo na dinâmica 

do roubo, a despeito de tal simulacro não ostentar nenhum potencial lesivo e, 

segundo pacífica Jurisprudência, não se prestar para a configuração da 

majorante do emprego de arma (e-STJ, fl. 47). Dessa forma, uma vez que 

foram utilizados fundamentos inerentes ao próprio tipo penal e suas 

majorantes, o aumento das basilares é indevido.

Diante disso, requer, liminarmente e no mérito, o 

redimensionamento da penas-bases ao mínimo legal.

O pedido liminar foi indeferido, às e-STJ, fls. 55/58 e, por 

estarem os autos suficientemente instruídos, foi dispensado o envio de 

informações.

O Ministério Público Federal, em parecer exarado às e-STJ, fls. 

62/64, opinou pelo não conhecimento do mandamus e, caso conhecido, pela 

denegação da ordem.

É o relatório. Decido.

De início, o presente habeas corpus não comporta 

conhecimento, pois impetrado em substituição a recurso próprio. Entretanto, 

nada impede que, de ofício, seja constatada a existência de ilegalidade que 

importe em ofensa à liberdade de locomoção do paciente.

Conforme relatado, busca a impetrante, em suma, o 

redimensionamento das sanções dos pacientes, ante a redução de suas 

penas-bases.
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I. Pena-base

No que concerne ao pedido de redução da pena-base, 

esclareço, de plano, que a dosimetria da pena está inserida no âmbito de 

discricionariedade do julgador, estando atrelada às particularidades fáticas do 

caso concreto e subjetivas dos agentes. Assim, referidos elementos somente 

podem ser revistos por esta Corte em situações excepcionais, quando violada 

alguma regra de direito.

Nesse contexto, prevalece na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a pena-base não pode ser fixada 

acima do mínimo legal com fundamento em elementos constitutivos do crime 

ou com base em referências vagas, genéricas, desprovidas de fundamentação 

objetiva para justificar a sua exasperação. 

Ilustrativamente:

PENAL E PROCESSUAL PENAL HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS. PORTE ILEGAL DE 
ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. ALEGADA 
VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. CRIMES PERMANENTES QUE 
CARACTERIZAM ESTADO DE FLAGRÂNCIA. 
DOSIMETRIA. REDUÇÃO DO QUANTUM DE 
MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. DISCRICIONARIEDADE 
DO MAGISTRADO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
EXACERBAÇÃO DA PENA-BASE PROPORCIONAL. CAUSA 
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA 
LEI N. 11.343/06. INAPLICABILIDADE. QUANTIDADE DE 
DROGA. PRECEDENTES. AFASTAMENTO DA 
CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. NECESSIDADE 
DE AMPLO REVOLVIMENTO DA MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório 
Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a 
impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não-conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja 
possível a concessão da ordem de ofício. II - Tratando-se de 
crimes de natureza permanente, como é o caso do tráfico de 
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drogas, e do porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, 
mostra-se prescindível o mandado de busca e apreensão para 
que os policiais adentrem o domicílio do acusado, não havendo 
se falar em eventuais ilegalidades relativas ao cumprimento da 
medida Precedentes. III - A dosimetria da pena, quando 
imposta com base em elementos concretos e observados os 
limites da discricionariedade vinculada atribuída ao magistrado 
sentenciante, impede a revisão da reprimenda por esta Corte 
Superior, exceto se for constatada evidente 
desproporcionalidade entre o delito e a pena imposta, hipótese 
em que caberá a reapreciação para a correção de eventual 
desacerto quanto ao cálculo das frações de aumento e de 
diminuição e a reavaliação das circunstâncias judiciais listadas 
no art. 59 do Código Penal. IV - A análise das circunstâncias 
judiciais do art. 59 do Código Penal não atribui pesos absolutos 
para cada uma delas a ponto de ensejar uma operação 
aritmética dentro das penas máximas e mínimas cominadas ao 
delito. Assim, é possível que "o magistrado fixe a pena-base no 
máximo legal, ainda que tenha valorado tão somente uma 
circunstância judicial, desde que haja fundamentação idônea e 
bastante para tanto." (AgRg no REsp 1.43.071/AM, Sexta 
Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 
6/5/2015). V - In casu, em relação ao quantum de exasperação 
na primeira fase da dosimetria, não há desproporção no 
aumento efetivado, porquanto existe motivação particularizada, 
vinculada à discricionariedade do julgador. VI - O art. 42 da Lei 
11.343/2006 determina que, na fixação da reprimenda, além das 
circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal, sejam 
também consideradas, com preponderância, a natureza e a 
quantidade da substância ou do produto, haja vista que, no 
tráfico de entorpecentes, tais fatores são relevantes, tendo a 
finalidade de conferir isonomia aos infratores, dando 
tratamentos desiguais para os que são diferentes. VII - In casu, 
houve fundamentação concreta para o afastamento do tráfico 
privilegiado, consubstanciada na conclusão de que o paciente se 
dedicava à atividade criminosa, ante a elevada quantidade de 
droga apreendida, qual seja, 397 (trezentos e noventa e sete 
gramas) de cocaína e mais de um quilo de maconha, elementos 
aptos a justificar o afastamento da redutora do art. 33, § 4º, da 
Lei n. 11.343/06. Rever esse entendimento demandaria, 
necessariamente, amplo revolvimento da matéria 
fático-probatória, procedimento que, a toda evidência, é 
incompatível com a estreita via do mandamus. Precedentes. 
Habeas corpus não conhecido. (HC n. 445.630/SP, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 
12/6/2018, DJe 15/6/2018, grifei)
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PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
CRIMES DE CÁRCERE PRIVADO E MOTIM DE PRESOS. 
DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 
POSIÇÃO DE LIDERANÇA. SITUAÇÕES DE INDISCIPLINA 
NOS ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS ANTERIORES. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ALEGAÇÃO DE ELEVAÇÃO 
EXCESSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CRITÉRIO NÃO 
OBJETIVO OU MATEMÁTICO. DISCRICIONARIEDADE 
DO ÓRGÃO JULGADOR. RECONHECIMENTO DA 
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. MATÉRIA 
NÃO ANALISADA NA ORIGEM. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. REGIME FECHADO. REINCIDENTE. 
FUNDAMENTO SUFICIENTE. DECISÃO MONOCRÁTICA 
MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A 
valoração negativa dos antecedentes criminais, da conduta 
social e da personalidade é válida se baseada em circunstâncias 
concretas dos autos que demonstrem anormal gravidade das 
condutas. 2. Consoante orientação jurisprudencial do STJ, A 
exasperação da pena-base não se dá por critério objetivo ou 
matemático, uma vez que é admissível certa discricionariedade 
do órgão julgador, desde que vinculada aos elementos concretos 
dos autos (AgInt no HC 352.885/SP, Rel. Ministro Sebastião 
Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 17/05/2016, DJe 
09/06/2016). 3. Inviável a apreciação de matéria não discutida 
pelas instâncias ordinárias diretamente por este Tribunal 
Superior, sob pena de indevida supressão de instância. 4. Fixado 
o modo prisional mais gravoso com fundamento na reincidência 
do acusado, não há falar em constrangimento ilegal. 5. Decisão 
monocrática mantida. 6. Agravo regimental improvido. (AgRg 
no HC 441.449/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta 
turma, julgado em 5/6/2018, DJe 11/6/2018)

Sob essas premissas, ao sentenciar os pacientes, a magistrada 

exasperou suas basilares consignando que (e-STJ fl. 11, grifei):

[...]

Passo à dosagem das penas.

Na dosagem das penas, verifico que a prova dá conta de que os 
acusados utilizaram um simulacro de arma de fogo para a 
prática do delito, circunstância que embora não seja suficiente 
para o reconhecimento da causa de aumento de pena tipificada 
no artigo 157, § 2°A, do Código Penal, deve ser considerada 
nesta primeira fase de aplicação da pena, pois torna a conduta 
mais reprovável, diante do maior temor causado à vítima. 
Assim, nessa primeira fase, acresço as penas dos acusados de 
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1/6 (um sexto), fixando as penas-base em 4 (quatro) anos e 08 
(oito) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, observados os 
critérios do artigo 59.

Na segunda fase, presente a atenuante da confissão. Presente, 
por outro lado, a agravante da reincidência para ambos os réus, 
conforme certidões de fls. 152/153 e 154/155, que atestam que 
ambos os réus possuem condenação definitiva por delito de 
tráfico. Assim, compenso a atenuante com a agravante, 
mantendo as penas em 4 (quatro) anos e 08 (oito) meses de 
reclusão e 11 (onze) dias-multa para ambos os acusados.

Na terceira fase, presente a causa de aumento do inciso II do § 
2o do artigo 157 do Código Penal, assim, acresço as penas 
fixadas de um terço, totalizando as reprimendas em 6 anos, 2 
meses e 20 dias de reclusão, e 14 dias, penas que torno 
definitivas para ambos os acusados, ante a ausência de causas 
de diminuição de pena a serem analisadas.

Consoante visto acima, com razão impetrante, pois, nos termos 

da jurisprudência pacífica desta Corte, o uso de simulacro de arma de fogo 

não é elemento capaz de caracterizar especial desvalor da conduta do apenado, 

porquanto deve ser considerado como circunstância inerente à violência ou 

grave ameaça caracterizadoras do tipo penal violado.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. DELITO DE ROUBO. 
DOSIMETRIA. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE ANTE O USO 
DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. ERRÔNEO DESVALOR 
DA CONDUTA SOCIAL. PERSONALIDADE DO AGENTE. 
AFERIÇÃO A PARTIR DE ELEMENTOS CONCRETOS DOS 
AUTOS. RÉU REINCIDENTE. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL 
DESFAVORÁVEL. REGIME INICIAL FECHADO. 
POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
VERIFICADO. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF 
e do próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, 
considerando as alegações expostas na inicial, razoável a 
análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal.
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2. O refazimento da dosimetria da pena em habeas corpus tem 
caráter excepcional, somente sendo admitido quando se verificar 
de plano e sem a necessidade de incursão probatória, a 
existência de manifesta ilegalidade ou abuso de poder.

3. A dosimetria da pena deve ser feita seguindo o critério 
trifásico descrito no art. 68, c/c o art. 59, ambos do Código 
Penal – CP, cabendo ao Magistrado aumentar a pena de forma 
sempre fundamentada e apenas quando identificar dados que 
extrapolem as circunstâncias elementares do tipo penal básico. 

4. A jurisprudência deste Tribunal Superior é reiterada no 
sentido de que a utilização de simulacro de arma de fogo não é 
justificativa para majorar a pena-base, pois já inerente ao tipo 
penal do roubo. Precedentes. 

[...]

8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, 
para redimensionar a pena do paciente para 4 anos e 4 meses 
de reclusão, mais o pagamento de 9 dias-multa, mantidos os 
demais termos do édito condenatório. (HC n. 481.457/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 
21/3/2019, DJe 2/4/2019, grifei)

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. VIA INADEQUADA. NÃO CONHECIMENTO. 
ROUBO MAJORADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. 
REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO 
CRIMINAL EXCLUSIVA DA DEFESA. NOVA 
PONDERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 
POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO FINAL DO RECORRENTE 
NÃO AGRAVADA. DESFAVORECIMENTO DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME, DOS MAUS 
ANTECEDENTES E DA CULPABILIDADE DO AGENTE. 
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA PARA A 
VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO 
CRIME. USO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO. 
CIRCUNSTÂNCIA INERENTE AO TIPO CRIMINAL DE 
ROUBO E CONFIGURADORA DA GRAVE AMEAÇA. 
DECOTE DA VETORIAL. REDUÇÃO PROPORCIONAL DA 
PENA. MANUTENÇÃO DO REGIME PRISIONAL INICIAL 
FECHADO. EXISTÊNCIA DE VETORIAIS VALORADAS 
NEGATIVAMENTE. AGRAVAMENTO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO, CONFORME O ART. 33, § § 2.º E 3º, 
C/C O ART. 59, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.

[...]
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- O uso de simulacro de arma de fogo não é elemento capaz de 
caracterizar especial desvalor da conduta do apenado, 
porquanto deve ser considerado como circunstância inerente à 
violência ou grave ameaça caracterizadoras do tipo penal do 
roubo. Dessa forma, a vetorial das circunstâncias do crime deve 
ser decotada da primeira etapa dosimétrica, com a redução 
proporcional da reprimenda.

[...]

- Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, 
para reduzir a pena definitiva do paciente ao novo patamar de 5 
anos, 5 meses e 4 dias de reclusão, além de 13 dias-multa, 
mantidos os demais termos da condenação. (HC n. 535.030/SP, 
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta 
Turma, julgado em 17/10/2019, DJe 25/10/2019)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO (ART. 157, § 2º, II, 
C/C O ART. 70, AMBOS DO CÓDIGO PENAL). 
REPRIMENDA BÁSICA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. USO DE SIMULACRO DE 
ARMA DE FOGO. ÚNICO ARGUMENTO PARA 
EXASPERAR A PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE. 
ELEMENTO INERENTE AO TIPO PENAL. FIXAÇÃO DE 
REGIME MENOS GRAVOSO EM RELAÇÃO AO PACIENTE 
PRIMÁRIO. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME FECHADO 
JUSTIFICADO APENAS NA GRAVIDADE ABSTRATA DO 
DELITO.

[...]

3. Ademais, 'a exasperação da pena deve estar fundamentada 
em elementos concretos extraídos da conduta imputada ao 
acusado, os quais devem desbordar dos elementos próprios do 
tipo penal. Assim, meras alusões à gravidade em abstrato do 
delito, à potencial consciência da ilicitude, ao perigo da conduta, 
à busca do lucro fácil e outras generalizações sem lastro em 
circunstâncias concretas não podem ser utilizados para 
aumentar a pena-base' (HC 353.839/PB, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado 
em 02/06/2016, DJe 08/06/2016).

4. Na espécie, o magistrado singular, ao condenar os pacientes 
pela prática do crime previsto no art. 157, § 2º, II, por duas 
vezes, na forma do art. 70, caput, do Código Penal, fixou a 
respectiva pena-base acima do mínimo legal por considerar 
desfavorável a circunstância judicial relativa às circunstâncias 
do crime. Com efeito, a reprimenda básica foi estabelecida em 4 
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anos e 6 meses de reclusão, mais 15 dias-multa.

5. Nesse contexto, o magistrado sentenciante considerou 
desfavoráveis as circunstâncias do crime, pois os pacientes 
abordaram as vítimas usando um simulacro de arma de fogo, 
situação bastante a denotar maior ofensividade da conduta dos 
réus, pois um simulacro certamente causa maior temor nas 
vítimas e reduz a capacidade de resistência dos ofendidos.

6. Sendo assim, o único fundamento apontado pelo magistrado 
sentenciante para aumentar a pena-base foi o uso de simulacro 
de arma fogo, elemento inerente ao tipo penal. Não descreveu 
o magistrado as particularidades do delito e as atitudes 
assumidas pelos condenados no decorrer do fato criminoso, as 
condições de tempo e local em que ocorreu o crime, bem como 
os instrumentos utilizados na prática delituosa e a maior 
gravidade da conduta espelhada pela mecânica delitiva 
empregada pelos agentes, situação, portanto, de evidente 
constrangimento ilegal perpetrado.

[...]

9. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício 
para, afastada a circunstância judicial desfavorável, fixar a 
pena-base no mínimo legal, redimensionando a reprimenda final 
aplicada aos pacientes pelo crime de roubo circunstanciado ao 
patamar de 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, bem assim a 
fim de modificar o regime inicial de cumprimento de pena 
relativamente à paciente Lucília Rodrigues de Sousa para o 
semiaberto, mantidos os demais termos do acórdão. (HC n. 
360.601/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, Sexta Turma, julgado em 8/11/2016, DJe 
22/11/2016, grifei)

Dessa forma, a referida vetorial deve ser decotada da primeira 

etapa do cálculo dosimétrico dos pacientes.

Na primeira fase, decotada a vetorial negativada, consoante 

visto acima, as penas-bases ficam estabelecidas no piso legal de 4 anos de 

reclusão, e 10 dias-multa. Na segunda etapa, presente a atenuante da confissão 

espontânea e a agravante da reincidência para os dois pacientes, mantenho a 

compensação integral entre ambas, ficando as sanções inalteradas. Na terceira 

fase, presente a causa de aumento prevista no inciso II do art. 157 do Código 

Penal, mantenho a exasperação das sanções em 1/3, ficando as reprimendas dos 
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pacientes definitivamente estabilizadas em 5 anos e 4 meses de reclusão, além 

de 13 dias-multa.

II. Regime de cumprimento de pena

Apesar de reduzidas as sanções, deve ser mantido o regime 

inicial fechado para ambos os pacientes, em virtude de suas reincidências, por 

expressa previsão legal, nos termos do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 34, XX, do RISTJ, não 

conheço do habeas corpus. Contudo, concedo a ordem, de ofício, para fixar 

as penas dos pacientes em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, além 

de 13 (treze) dias-multa, mantidos os demais termos das condenações.

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal impetrado e ao Juízo 

de primeiro grau.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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